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DECRETO Ns 305 de 02 de Dezembro de 1991.

efeitura

Suplementa Dotaçoes Orçamenteirias no valor

de Cr^ 20.116.000,00 (Vinte milhões e cen

to e dezesseis mil cruzeiros), e dar oii-

tras providencias.

O Prefeito ítaicipal de Montadas, no uso das suas atribui -

çoes que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária n^ 220 de 27 de Dezembro de

1990, artigo 5^ e seus paragrafos, combinando com o sirtigo 43 da Lei Federal n^

4.320 de 17 de Março de 1964.

DECRETA;

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplementar no valor

de Cr$ 20.116.000,00 (Vinte milhões e cento e dezesseis mil cruzeiros), para re

forço das seguintes Dotações Orçamentarias e Programa de Governo:

02 GABINETE DO PREFEITO

03070202.02 Manutenção das Atividades do Gabiente do Pre

feito.

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

03 DIVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO

03070212.03 Manutenção das Atividades da Divisão da Admi

nistração.

3.1.1.0 Pessoal

05 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

08421882.08 Manutenção das Atividades da Divisão da Educa

ção.

3.1.1.0 Pessoal

3.1.2.0 Material de Consumo

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

06 DIVISÃO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

13754282.09 Manutenção das Atividades da Divisão da Saúde

e Assistência Social.

3.1.2.0 Material de Consumo

3.2.5.9 Outras Transferencias a Pessoas

08 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

10603252.14 Manutenção das Atividades da Divisão de Servi

ços Urbanos.

3.1.1.0 Pessoal

TOTAL

Artigo 22 - Para Fazer face as despesas decorrentes do pre

sente DECRETO, o Poder Executivo utilizará recursos oriundos de anulação, nos ter

Cr$
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Cr$

Cr$
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Cr^

Cr$
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Cr$

694.000,00

694.000,00

1.391.000,00

1.391.000,00

12.530.000,00

10.100.000,00

1.330.000,00

1.100.000,00

2-721.000.00

2.660.0aj,00

61.000,00

2.780.000,00

Cr$ 2.780.000,00

Cr$ 20.116.000,00






